
                                                                              Indicação Nº 3587/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, 
para que, por meio do órgão 
competente, seja realizado o 
serviço de roçagem, entre a Rua 
Santo Agostinho com a Santo 
Afonso, neste município. 

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente, realizado o serviço 
de roçagem, entre a Rua Santo Agostinho com a Santo Afonso, neste município. 

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A presente indicação se faz necessária diante das diversas reclamações recebidas de moradores 
da região, que relatam o crescimento excessivo do mato e a falta de manutenção periódica no local. A 
vegetação alta tem dificultado a circulação de pedestres, obrigando muitos a transitarem pela via, 
colocando suas vidas em risco.

Além disso, o mato avançado compromete a visibilidade dos motoristas na esquina, aumentando 
consideravelmente o risco de acidentes, principalmente nos horários de maior fluxo. Trata-se de um ponto 
estratégico de circulação no bairro, que necessita de atenção constante do Poder Público.

Ressalta-se ainda que o acúmulo de vegetação e sujeira favorece a proliferação de insetos, 
roedores e animais peçonhentos, podendo gerar problemas de saúde pública e insegurança à população, 
sobretudo para crianças e idosos que residem nas proximidades.

A manutenção adequada das vias públicas é medida essencial para garantir segurança, 
mobilidade urbana, bem-estar social e qualidade de vida aos moradores.

Diante do exposto, solicitamos que sejam adotadas as providências cabíveis com a maior 
brevidade possível, incluindo a inclusão do referido trecho no cronograma regular de manutenção da 
municipalidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de fevereiro de 2026. In
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YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B3G1XNV7Z9DH8J04, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: B3G1-XNV7-Z9DH-8J04
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